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RESUMO

A presente pesquisa teve por escopo analisar o assédio sexual praticado por docente do ensino superior contra discentes do Curso de Direito de uma Instituição Federal de Ensino Superior (IFES). Empreendeu-se esforços para sistematizar e compreender a atuação dos órgãos disciplinares e de controle das IFES e os desdobramentos da prática de assédio sexual no ambiente universitário. Para realização da pesquisa fez-se uso de metodologia qualitativa, a partir de métodos exploratório e descritivo, por meio de revisão de literatura e análise documental, bem como de coleta de informações produzidas pela imprensa tradicional e não tradicional, pelo site do Poder Judiciário (Justiça Federal no Estado) e pelos dados abertos disponibilizados pela IFES onde ocorreu o evento objeto da presente pesquisa.
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ABSTRACT

The scope of this research was to analyze sexual harassment carried out by higher education professors against students of the Law Course at a Federal Higher Education Institution (IFES). Efforts were made to systematize and understand the performance of IFES disciplinary and control bodies and the consequences of sexual harassment in the university environment. To carry out the research, qualitative methodology was used, based on exploratory and descriptive methods, through literature review and documentary analysis, as well as the collection of information produced by the traditional and non-traditional press, through the Judiciary website (Federal Court in the State) and open data made available by IFES where the event object of this research occurred.
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1
INTRODUÇÃO

A saúde mental do trabalhador tem sido tema de crescente importância em todos os ambientes laborais, em especial os ambientes institucionais.  Em maio de 2023, vários meios de comunicação (imprensa tradicional, blogs e redes sociais) divulgaram Parecer da GAB/PGF/AGU
 da IFES de 2022 e que tem por escopo sindicância administrativa e, posterior, procedimento administrativo disciplinar sobre assédio sexual. 
  A Ouvidoria Instituição Federal de Ensino Superior (IFES) da recebeu denúncia formulada por egresso do Curso de Direito da referida IFES informando supostas atitudes inadequadas de um professor do Departamento de Direito. Por critério metodológico e para garantir a privacidade das vítimas, utilizar-se-á, de forma fictícia, o nome Professor “X” quando for necessário fazer referência ao docente, ou simplesmente “X”. Esse professor foi acusado de assédio por 3 (três) alunos, aqui nomeados, também de forma fictícia como SH, EL e MT. 

A presente pesquisa teve por objetivo analisar a atuação da PGF/AGU
 da IFES, a atuação da Reitoria da IFES, bem como os desdobramentos do pedido judicial de reintegração aos quadros da Administração Pública do docente “X”, a decisão liminar proferida pela Justiça Federal no Estado e o enfrentamento ao assédio sexual no serviço público, notadamente no ambiente universitário.

Para realização da pesquisa fez-se uso de metodologia qualitativa, a partir de métodos exploratório e descritivo, por meio de revisão de literatura e análise documental, bem como de coleta de informações produzidas pela imprensa tradicional e não tradicional, pelo site do Poder Judiciário (Justiça Federal no Estado) e pelos dados abertos disponibilizados pela IFES onde ocorreu o evento objeto da presente pesquisa. Concluiu-se que as IFES e as Instituições do Sistema de Justiça precisam aprimorar suas atuações no que tange ao processamento e enfrentamento de denúncias de assédio sexual em ambiente laboral, seja por atecnicidade, omissão ou negligência, seja por falta de compreensão da temática, especialmente em razão das peculiaridades do crime de assédio.

2
ASSÉDIO SEXUAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Segundo os artigos 1º, incisos III e IV; 3º, IV; 6º; 7º inciso XXII; 37, § 3º; 170, caput da CRFB/88, a Administração Pública deve estar pautada pelo princípio da dignidade humana, pelo valor social do trabalho, pela proibição de todas as formas de discriminação, pelo direito à saúde e pela segurança no trabalho. Assim sendo, espera-se que os integrantes de ambientes de trabalho em instituições públicas exerçam suas funções de modo a favorecer a saúde mental dos seus integrantes, jamais o contrário. 

A Convenção sobre a eliminação da violência e do assédio no mundo do trabalho (C190 – Convenção (nº 190) sobre Violência e Assédio, 2019) conceitua “violência e assédio”, no mundo do trabalho, como “um conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou de suas ameaças, de ocorrência única ou repetida, que visem, causem, ou sejam suscetíveis de causar dano físico, psicológico, sexual ou econômico, inclui a violência e o assédio com base no gênero”. A mesma Convenção assinala ainda que o termo “violência e assédio com base no gênero” refere-se à “violência e assédio dirigido às pessoas em virtude do seu sexo ou gênero, ou afetam de forma desproporcionada as pessoas de um determinado sexo ou gênero, e inclui o assédio sexual”. (Carvalho, Carvalho, Girão, 2023, p. 10).

A Lei nº 8.112/1990 não apresenta de forma clara a previsão sobre o enquadramento da prática do assédio sexual, desta feita, há necessidade de interpretação sistemática da CRFB/1988 e aplicação de outros elementos normativos, entre os quais normas infralegais quando se está diante de uma denúncia de assédio. Deve-se considerar, ainda, que no âmbito da Administração Pública inexiste demissão sumária. Esse fato apresenta-se em duas perspectivas, quais sejam, a estabilidade do servidor público pode significar por um lado a garantia da continuidade do serviço público isento e imparcial, mas pode representar uma armadura do servidor assediador em relação às vítimas de assédio, uma vez que as sindicâncias investigativas e os processos administrativos disciplinares podem representar a continuidade do convívio danoso do assediador com a pessoa assediada (Carvalho, Carvalho, Girão, 2023, p. 10).

O art. 216-A do Código Penal (CP/1940) tipifica o crime de assédio sexual como o ato de “constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função”. “Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos”. Assim, desde 2001, com a alteração do CP/1940 o assédio sexual passou a ser considerado uma conduta tipificada como crime.

O assédio sexual pode se manifestar de diferentes formas, seja “por meio de mensagens escritas, gestos, cantadas, piadas, insinuações, chantagens ou ameaças”, deve-se ressaltar que o assédio sexual, não raro, ocorre de maneira sutil, em circunstâncias que o assediador esteja assegurado que não está sendo observado por um terceiro. Destaque-se que o contato físico não é requisito necessário para a configuração do assédio sexual, basta, assim, a perseguição indesejada. 

A Cartilha “Assédio Moral, Sexual e Discriminação: saiba mais sobre essas distorções de conduta no ambiente de trabalho” da Comissão Nacional de Prevenção e Enfretamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação do Ministério Público Federal (MPF), de 2021, esclarece que  “é direito de toda pessoa não aceitar conviver com cantadas, gracejos, toques ou outros comportamentos que, de alguma forma, causem incômodo, mesmo que para as outras pessoas ou para a sociedade isso pareça natural e inofensivo”. 

Bandeira e Almeida (2015, p. 41) assinalam dois tipos de assédio sexual quando em relações de subordinação, quais sejam, assédio sexual por intimidação e assédio sexual por chantagem. O primeiro caracteriza-se pela “importunação do agressor, por incitações e solicitações de cunho sexual ou outras manifestações dessa natureza, que têm por finalidade prejudicar a atuação laboral de outrem ou criar uma atmosfera ofensiva e abusiva no trabalho”. O assédio sexual por chantagem pode ser conceituado como a “exigência sexual formulada por superior hierárquico laboral a um (a) subordinado (a), sob o risco de perda do emprego ou de perda de benefícios”. Para os autores a utilização ilegítima do poder hierárquico como instrumento de “controle, abuso ou manipulação perversa da vítima acaba por silenciá-la, colocando-a em vulnerabilidade físico-emocional, uma vez que envolve sua carreira profissional e sua fonte de sustento”. Em 2023, a Lei nº 14.612, alterou a Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) para prevê o assédio sexual, moral e a discriminação como infrações ético-disciplinares. O servidor público que comete assédio sexual deve estar submetido a três esferas de responsabilidade, quais sejam, civil, penal e administrativa. 
Tendo em conta os inúmeros prejuízos causados à Administração Pública e às vítimas de assédio sexual nas instituições, a Advocacia-Geral da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal (PGF), desde 2019 tem fomentado ações que buscam auxiliar as 165 autarquias e fundações públicas federais com o escopo de alterar as elevadas estatísticas que envolvem o assédio sexual no ambiente de trabalho, notadamente nas Instituições Federais de Ensino Superior (IFES). Deve-se ressaltar que o assédio é, não raro, praticado no ambiente escolar e universitário, por servidores públicos, particularmente, docentes em face de discentes, causando evasão escolar, lesões e danos psicossociais nas vítimas.

3
ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO SEXUAL NA RELAÇÃO DOCENTE/DISCENTE E O DIÁLOGO ENTRE AS INSTITUIÇÕES 
No âmbito do processo analisado o discente SH narra fatos ocorridos entre ele e o docente “X”. Relata o discente que a época, o professor “X” era docente do Curso de Direito da IFES a que estava vinculado e ministrava disciplina obrigatória da matriz curricular. Relata o aluno SH que o professor “X” sempre oferecia carona aos alunos do sexo masculino.

Relata SH que em determinado momento, ao aceitar carona oferecida pelo professor “X” e no interior do veículo, o professor, ainda no âmbito territorial da IFES, perguntou “se eu depilava as minhas partes íntimas”. Em continuidade asseverou SH, como consta em depoimento que o professor “X” afirmou “que iria me sequestrar ... para me criar ... me dá banho”. Além disso, consta nos autos, que o professor “X” perguntou ao aluno SH “se eu já tinha dado o cx”. Indefeso, frágil e vulnerável, o aluno SH respondeu que “nunca tinha ficado com nenhum homem”. Então o professor “X” afirmou que “já tinha dado o cx, mas que não tinha gostado e que preferia ser ativo”.

No âmbito da prática descrita pelo discente, o professor “X” colocou a mão na coxa do aluno SH, quando por impulso o discente desceu do veículo, sentindo-se humilhado e vulnerável, em suas próprias palavras “eu desci, sentindo-me da pior forma possível”. Além disso, o professor “X”, conforme relatado nos autos, disse ao aluno SH que “ligasse para ele quando saísse do estágio”. Após esses acontecimentos o aluno SH se ausentou das últimas aulas da disciplina ministrada pelo professor “X” e passou semanas evitando ser visto na IFES pelo referido professor. Como consequência o aluno teve suas notas rebaixadas e depois disso jamais se inscreveu em outra disciplina ministrada pelo professor “X”. Relata o discente SH que “alguns colegas, de forma reservada, já me falaram que também já foram assediados por ele, e a ‘má fama’ dele de ‘assediador’ é sabida por diversos discentes do Curso, pois ouvi isso de outras pessoas que estudam e estudaram lá”.

Conta o discente SH que, além disso, o professor “X” determinou que o aluno só poderia descer do veículo após beijá-lo. O aluno então beijou a bochecha do professor e desceu do automóvel. Relata o discente que quando de estágio na Advocacia Geral da União no Estado, soube, por relatos de procuradores federais, que diversos deles também sabiam de fatos de assédio praticados por esse professor e até conheciam pessoas que foram assediadas por ele. O discente SH relatou, ainda em seu depoimento, que o professor “X” “tem poder, muito poder, pois é Chefe de Departamento e soube que ele é próximo do Reitor. Que ele faria a denúncia após a formatura porque não havia mais como ele ser perseguido ou prejudicado”. 
Ressalte-se que o discente EL foi monitor do professor “X” e afirma em seu depoimento que ouvia dos colegas sobre as insinuações que “X” fazia, que em certo dia um discente foi vestido de bermuda para aula e “X” durante a aula começou a elogiar as pernas do aluno. Além disso, afirmou que um aluno reprovou na disciplina ministrada por “X” e que este insinuou que se houvesse uma troca de favores o aluno poderia passar, mas o aluno não aceitou.

Em seu depoimento o aluno MT alegou que já ouvia rumores sobre a conduta do professor “X”, mas não acreditava, até que fatos semelhantes aconteceram com ele. O aluno MT relata, em seu depoimento, que estava em aula ministrada pelo referido professor e que o professor apresentava atitudes estranhas, como passar a mão na cabeça do aluno e até colocar a mão na cintura do discente, perguntando ao aluno “você é apertadinho assim mesmo (...) como a gente pode resolver isso? O aluno MT, informa em seu depoimento, que deixou de cursar a disciplina, mas não foi reprovado. Afirma ainda o discente MT que “ouviu outros comentários sobre a conduta do professor”, destacou por fim que “o docente sempre pegava no braço dos meninos e obrigava os meninos a dançarem em sala quando eles chegavam atrasados”.

Apesar desses relatos a Comissão de Sindicância entendeu pelo arquivamento do caso. Por seu turno a Procuradoria Federal junto a IFES entendeu que o relatório da Comissão era contrário às provas dos autos e recomendou a instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar. Entendeu a Procuradoria Federal que os depoimentos dos discentes SH, EL e MT eram harmônicos a indicar que o docente “X” apresentou indícios de conduta, no mínimo, inadequada, quais sejam “constrangimento aos alunos, piadas, apresentação de propostas indecorosas, abordagem inadequadas, dentre outras condutas”.

Em razão da atuação da Procuradoria Federal, em consonância com as normas federais de enfretamento ao assédio sexual, a recomendação ao final do Processo Administrativo Disciplinar foi pela demissão do professor. Assim, em 11 de janeiro de 2024, o professor “X” foi demitido da IFES. Ocorre que o docente “X”, demitido por assédio da (IFES) em questão, ajuizou ação pleiteando reintegração ao cargo. Surpreendentemente o Juiz Federal no Estado movimentou atipicamente os autos do processo que tem como autor o acusado de ASSÉDIO SEXUAL contra três alunos do Curso de Direito. No site da Justiça Federal do Estado analisado consta ID de decisão, do dia 09 de maio de 2024, NEGANDO medida liminar de reintegração do referido docente, às 09h56min, momento em que foi devolvido à Secretaria do Juízo. 

Posteriormente, às 13h40min, do mesmo dia, o site da Justiça Federal do Estado, apresentou a decisão anterior (de negativa à reintegração do docente) como CANCELADA A MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL. Além disso, ocorrem no âmbito do juízo o DESENTRANHAMENTO DA DECISÃO do magistrado, demandada por ele mesmo. Em sequência, o processo retorna concluso para nova decisão do magistrado. Toda essa movimentação processual ocorreu no mesmo dia, a saber, 09 de maio de 2024. Em 14 de maio de 2024, o magistrado responsável pelo juízo apresenta NOVA decisão diametralmente oposta a primeira, repita-se, já exarada por ele mesmo.  Nessa segunda decisão o juiz da Justiça Federal da Capital do Estado concedeu o pedido do autor em medida de tutela provisória de urgência para determinar a reintegração do professor “X” a IFES. Observa-se atuação do magistrado, no mínimo, anômala, principalmente por tratar-se de caso complexo e repleto de especificidades.

Em agosto de 2023 a Controladoria Geral da União (CGU) lançou a Política de Enfrentamento ao Assédio Moral, ao Assédio Sexual e à Discriminação da Controladoria-Geral da União. A referida Política tem por escopo sistematizar diretrizes, princípios e responsabilidades, além de estabelecer eixos de atuação e procedimentos, com o objetivo de orientar, divulgar e implementar instrumentos de prevenção, acolhimento, tratamento e análise de relatos e denúncias em casos de assédio sexual e outros. Importa considerar que a política levanta a temática da estreita relação entre assédio sexual e “raça, etnia, cor, sexo, identidade e expressão de gênero, orientação sexual, aparência física, idade, religião, deficiência, opinião política e origem econômica e social”. A Política reconhece que são inaceitáveis quaisquer circunstâncias que propiciem o assédio, haja vista ser prática violadora “dos direitos fundamentais da pessoa humana e prejudicam a saúde física e mental das vítimas”.

Fato que merece destaque é a compreensão que, não raro, a pessoa vítima de assédio integra grupos vulnerabilizados, quais sejam: mulheres, pessoas com deficiência, pessoas idosas, negras, minorias étnicas, população LGBTQIAP+. Assim, verifica-se que o assédio é prática que se aproveita da vulnerabilidade da vítima para se perpetrar. O assediador escolhe seus alvos a partir de suas vulnerabilidades, podendo esta ser simples ou composta, isto é, quando há mais de uma vulnerabilidade em uma única vítima (Bandeira; Almeida, 2015). Como problema multidimensional, uma compreensão interseccional do assédio sexual dá visibilidade à discussão acerca dos aspectos e intersecções que conferem ao fenômeno a especificidade necessária para que não haja negligência em seu combate e enfrentamento, sob pena de incorrer em outras práticas de violência em relação à vítima (Linhares, Fontana, Laurenti, 2021)

Na Administração Pública a prática de assédio sexual torna-se um grande celeiro em razão da interferência política na atividade de gestão, através da feroz disputa por cargos em comissão e gratificação. Nesse cenário, o agente público ocupante desses cargos aparece frequentemente como atores ativos ou passivos da prática de assédio sexual em virtude do cargo e posição que ocupam (Silva, Alcântara, 2021).

Nesse contexto, faz-se necessário esclarecer que o parâmetro para analisar os casos reais de assédio sexual dentro das instituições encontra um entrave que prejudica seriamente o combate e enfretamento ao problema analisado. As vítimas de assédio sexual tendem a ficarem em silêncio por meio de represália administrativa, política e social em razão do cargo que ocupam. Dessa forma, ações tomadas para enfrentar o fenômeno podem ser prejudicadas pela falta de denúncias das vítimas (Silva, Alcântara, 2021).

Tomando por base o caso acima, um outro problema que as instituições precisam enfrentar, além do próprio assédio sexual, é o que a doutrina especializada batizou de protecionismo institucional, ocorrendo de forma comum dentro das instituições. Esse protecionismo patrocinado pelas instituições desencadeia eventos negativos para a vítima do assédio sexual, qual seja, a vitimização secundária que consiste na burocratização estatal observada desde a fase investigativa até a fase processual. Dessa maneira, o Estado que possui o dever constitucional de zelar pelo acolhimento e proteção da vítima, por negligência, imperícia e imprudência faz do agente passivo vítima outra vez (Beristain, 2000). Said (2017, p. 04) alerta que o “abuso sexual contra vítimas do sexo masculino é fenômeno real, subnotificado e com poucas pesquisas”. As vítimas de abuso sexual do sexo masculino tendem a “apresentar maior gravidade e os sintomas mais frequentes são agressividade, abuso de substâncias e confusão em relação à identidade de gênero”. 

O crime de assédio sexual é prática de difícil produção probatória, seja na espera penal, seja na esfera administrativa, civil ou trabalhista, haja vista a peculiar circunstância de ocorrer distante da presença de testemunhas. Ressalte-se, ainda, que existe por parte das vítimas “medo e vergonha de denunciar, atrelado ao receio de vir a ser demitida, considerando sua hipossuficiência econômica na relação de emprego” (Machado, Costa, ano, p. 89).

Como há muito se tem discutido, o assédio sexual, mesmo antes de sua entronização no ordenamento jurídico brasileiro, revela-se como uma violação de direito humanos primeiro porque é pequeno, mortal e miserável e, segundo, em razão de ser um potencial violador de direitos e garantias estabelecidos na Constituição brasileira e em Tratados Internacionais que versam sobre Direitos Humanos, dos quais o Brasil é signatário.

3        CONCLUSÃO

Deve-se desmistificar a temática do assédio sexual, notadamente, quando a vítima for pessoa do sexo masculino. A atuação integrada entre instituições e poderes pode garantir uma melhor política de prevenção e erradicação de práticas assediadoras.

A temática do assédio sexual precisa estar presente cotidianamente nas IFES, precisa ganhar espaço na mídia e na estrutura das organizações, o tema precisa ser mais discutido e pesquisado. Em razão dos efeitos perversos do assédio e da importância de sua prevenção no ambiente laboral e escolar, a questão deve ser levada a sério, com compromisso e transparência, pois, a presença de assediadores em ambiente público pode ensejar ou aprofundar a falta de credibilidade das IFES. Atos corporativistas e poucos transparentes precisam ser coibidos e os assediadores precisam ser punidos.

Nas universidades, a adoção de protocolos para combate e enfretamento da violência sexual deve ser tomada como uma medida potencialmente capaz de coibir tais práticas dentro do ambiente universitário, que consiste desde a sala de aula até o ambiente virtual, especialmente, no que diz respeito à relação de docente e discente. As instituições públicas devem obrigatoriamente adotar medidas que visem coibir o assédio sexual, tanto em suas dependências quanto fora dele, zelando pelo primado da dignidade da pessoa humana, bem como pelas normas de diretos humanos adotadas em Tratados Internacionais e dos quais o Brasil é signatário.

A batalha contra o assédio sexual é um grande desafio. No Brasil, como problema institucionalizado e os papéis sexuais socialmente divididos, aliado ao fato de ser um país culturalmente sexista, machista, misógino, racista e patriarcal, com erotismo evidente, a informalidade, a mania de tocar uns ao outros, a ambiguidade nos diversos vocabulários da língua, bem como uma infinidade de contextos próprios de cada comunidade brasileira, tornam ainda mais difícil o combate ao assédio.
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� Mestranda pelo Programa de Pós-Graduação em Direito e Instituições do Sistema de Justiça da UFMA.





� Parecer do Gabinete da Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União não identificado em razão da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).


� Parecer da Gabinete da Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União não identificado em razão da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).





